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O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados. Houve 1 

abstenção. Registro a abstenção da Deputada Júlia Lucy. 

S/Gaby  

IVE TELETRABALHO 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Registro a abstenção da Deputada 

Júlia Lucy. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, avoco relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre 

a matéria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA (AVANTE. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.108, de 2020, de autoria do Poder 

Executivo, que “autoriza o Poder Executivo a prorrogar, suspender ou isentar o 

pagamento de preço público pelos autorizatários, permissionários ou concessionários 

que realizam ocupação ou uso de área pública do Distrito Federal para o exercício de 

atividade econômica durante situações de calamidade pública e desastres e dá outras 

providências ”. 

Nos termos do inciso I e § 1º do art. 63 do Regimento Interno desta Casa, 

cabe a esta Comissão examinar a admissibilidade das proposições em geral no âmbito 
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da constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e 

redação.  

Quanto à análise desta Comissão de Constituição e Justiça, que atende aos 

princípios e normas fundamentais vigentes, deve-se reconhecer que a presente 

matéria é plenamente admissível.  

No âmbito da CCJ, nosso voto é pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 

1.108, de 2020, e da Emenda nº 01; e pela inadmissibilidade da Emenda nº 03. Fica 

anulada a Emenda nº 02.  

Esse é o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados.  

Em discussão, em primeiro turno.  

Concedo a palavra à Deputada Arlete Sampaio. Na fala da Deputada Arlete 

Sampaio, encerro as inscrições para o debate. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Para discutir. Sem revisão da oradora.) – 

Primeiro, eu quero só aproveitar este momento da votação do projeto para dizer à 

Deputada Júlia Lucy que eu não argui a fala do Presidente Macron como argumento 


